Camara Municipal
Crixas do Tocantins-TO

DECLARAGAO

Assunto: Inexisténcia de cotas para exercicio da atividade parlamentar/verba

indenizatoria no ano de 2025.

A Camara Municipal de Crixas do Tocantins/TO, em atencao aos principios da
publicidade e eficiéncia, previstos no caput do art. 37, da Constituicao Federal; e em
observancia a Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informagdo - LAl),
especialmente o artigo 7°, inciso V; e visando assegurar a transparéncia na gestao
publica; declara a inexisténcia de cotas para exercicio da atividade

parlamentar/verba indenizatéria no ano de 2025, (até a presente data).

Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal de Crixas do Tocantins/TO, aos 27
dias do més de maio do ano de 2025.
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